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PROCESSOS Nºs : 16.682-0/2018; 37.727-9/2017; 744/2018 E 37.726-
0/2017  

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 
2018  
LEI Nº 2.7882017 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO)  
LEI Nº 2.799/2017 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
(LOA)  
LEI Nº 2.768/2017 – PLANO PLURIANUAL (PPA) 

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 

GESTORA : ARI GENÉZIO LAFIN 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE 
CAMARGO JÚNIOR 

 

RELATÓRIO 

 

1. Tratam os autos das Contas Anuais de Governo da Prefeitura 

Municipal de Sorriso, referentes ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do 

Sr. Ari Genézio Lafin, submetidas à apreciação do Tribunal de Contas com fulcro no 

art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), no art. 210, inciso I, 

da Constituição Estadual (CE), nos arts. 1º, inciso I, e 26 da Lei Complementar 

Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso – LO-TCE/MT), nos arts. 29 e 176, § 3º, da Resolução Normativa nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RI-

TCE/MT) e na Resolução Normativa nº 10/2008 deste Tribunal. 

 

2. A contabilidade do Município esteve sob a responsabilidade da Sra. 

Elizandra Andreolla Brizante, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade/MT 

sob o n.º 0058630/O 

 

3. A análise preliminar dos documentos e informações esteve a cargo 

das seguintes equipes técnicas: 

 

a) Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo 

(Secex de Receita e Governo): auditor público externo João Roberto de Proença. 
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b) Secretaria de Controle Externo de Previdência Municipal 

(Secex de Previdência): auditores públicos externos: Fernando Gonçalo Solon 

Vasconcelos e Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade. 

 

4. O relatório preliminar da Secex de Receita e Governo1 resultou no 

apontamento de 7 (sete) irregularidades, sendo 1 (uma) de natureza gravíssima 

(AA04), 5 (cinco) de natureza grave (FB03, FB09, CB02, CB07 e CB99) e 1 (uma) 

de natureza moderada (CC99). Já o relatório preliminar da Secex de Previdência2 

não resultou em nenhuma irregularidade, tampouco recomendação. 

 

5. Assim, o gestor, por meio do Ofício n.º 1007/2019/GCI/JBC, foi citado 

para se manifestar acerca dos apontamentos indicados no relatório técnico 

preliminar3, tendo apresentado devidamente defesa nos autos principais4. 

 

6. Após a análise das justificativas do gestor, no relatório técnico de 

análise da defesa, a Secex de Receita e Governo5 concluiu pela manutenção das 

irregularidades classificadas como FB03, (Abertura de créditos adicionais por conta 

de recursos inexistentes), FB09 (Abertura de crédito adicional incompatível com o 

PPA e a LDO), CB02 (Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes) e 

CB99 (Irregularidade referente à Contabilidade não contemplada em classificação 

específica). 

 

7. Quanto à irregularidade classificada como CB02, que trata de créditos 

adicionais por superávit financeiro sem recursos suficientes nas fontes: 

3.01.000000; 3.14.000000; 3.19.000000 e 3.22.000000 (subitem 2.1), a defesa 

expôs que6:  

 

 

                                                 
1 Documento Digital nº 179542/2019 (processo principal). 
2 Documento Digital nº 147869/2019 (processo apenso). 
3 Documento Digital nº 180560/2019 
4 Documento Digital nº 205643/2019. 
5 Documento Digital nº 226189/2019. 
6 Documento Digital nº 205643/2019, às fls. 19-25. 
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8. No relatório de defesa7 acerca dessa irregularidade, a Secex de 

Receita e Governo assinalou que a abertura de créditos adicionais por superávit 

financeiro deve basear-se nos saldos do Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 

9. A título de exemplo, citou jurisprudência deste Tribunal que foi 

decidida no Parecer n.º 76/2017 de contas anuais referentes ao exercício de 2016, 

que ao dispor sobre a abertura de créditos adicionais consignou que: 

 
Planejamento. Orçamento. Créditos adicionais. Superávit financei-
ro. Os recursos disponibilizados por meio da apuração de superávit 
financeiro, para fins de lastrear a autorização/abertura de créditos 
adicionais, devem ser calculados a partir das informações constan-
tes do Balanço Patrimonial do exercício anterior e considerar cada 
fonte de recursos individualmente, sendo legalmente vedada a utili-
zação de valores superiores àqueles apurados. É preciso conside-
rar, ainda, que os recursos oriundos de fontes vinculadas somente 
podem ser utilizados para a autorização/abertura de créditos adici-
onais relacionados à sua respectiva destinação. (CONTAS ANUAIS 
DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: JAQUELINE JACOBSEN 
MARQUES. Parecer 76/2017 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 
14/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 30/11/2017. Processo 

                                                 
7 Documento Digital n.º 226189/2019, às fls. 18-20. 
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84352/2016). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2017, 
nº 42, nov/2017). 

 

10. Nesse sentido, a equipe de auditoria asseverou que o gestor, ao 

efetuar a abertura de créditos adicionais por superávit financeiro no exercício de 

2018 nas fontes 01, 14, 19 e 22, não observou o saldo máximo que lastreasse a 

abertura do respectivo crédito.  

 

11. Desse modo, a equipe técnica manifestou-se pela manutenção da 

irregularidade. 

 

12. Em sede de alegações finais8, quanto a essa irregularidade 

específica, o defendente registrou que a Prefeitura Municipal de Sorriso, no 

exercício de 2018 usufruiu exatamente o montante do superávit, ou seja, expôs que 

não houve uso efetivo de recurso orçamentário inexistente, conforme foi detalhado 

em sede de defesa, fonte por fonte. 

 

13. No entanto, conforme consignado nas alegações finais, a equipe que 

analisou a defesa manteve o apontamento por considerar que foi apurado nos 

registros do Sistema Aplic que a Prefeitura de Sorriso abriu em 2018 créditos 

adicionais sem recursos suficientes dos seguintes valores: R$ 126.302,16 na fonte 

3.01.000000; R$ 17.441,13 na fonte 3.14.000000; R$ 293.54 na fonte 

3.19.000000 e R$ 2,11 na fonte 3.22.000000. 

 

14. O defendente destacou, que a análise da defesa sequer se ateve à 

efetiva utilização do superávit, ou seja, restringiu-se a analisar o fato de que o 

sistema autorizou a abertura do crédito adicional por superávit financeiro sem o 

efetivo recurso. 

 

15. Porém, a defesa reiterou que por ter ocorrido uma falha no sistema 

informatizado, e devido a grande dificuldade existente no reenvio destas cargas e 

no transtorno que daria na movimentação do exercício seguinte, não teve como ser 

                                                 
8 Documento Digital nº 235644/2019, à fls. 8-10. 
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reenviado, no entanto, restou comprovado que o município agiu cautelosamente 

não usufruindo do superávit aberto pelo crédito adicional, e sim até o limite do 

superávit real apurado em balanço. 

 

16. Desse modo, asseverou que não houve má-fé do município na 

execução orçamentária do exercício, uma vez que a correção apenas não foi 

executada pela dificuldade no reenvio de tais cargas.  

 

17. Expôs que a mencionada dificuldade tanto é real que o próprio 

TCE/MT está promovendo alterações no layout de envio do Aplic para o exercício 

de 2020, reduzindo o volume das tabelas bem como dilatando prazo para envio de 

outras inúmeras tabelas, no intuito de facilitar o envio e a leitura dos dados 

enviados ao mencionado sistema.    

 

18. Invocou por fim os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 

no presente caso, de modo que, conforme já exposto, restou comprovado que 

foram abertos, por decretos, créditos adicionais por superávit financeiro somente 

do valor realmente gasto dentro do recurso superavitário existente, motivo pelo 

qual pugnou para que o presente apontamento seja considerado sanado. 

 

19. Com relação à irregularidade classificada como FB09, que trata de 

edição de leis autorizativas para abertura de créditos adicionais especiais sem 

alterar o PPA no valor de R$ 7.840.958,21 e a LDO/2018 no valor de R$ 

7.270.955,21 (subitem 3.1), a defesa assinalou que9: 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 Documento Digital n.º 205643/2019 – às fls. 25-28. 



 

12 
 

 

 

 

 

 

 



 

13 
 

 



 

14 
 

 

20. No que diz respeito às irregularidades classificadas como FB09 

(subitem 3.1) a Secex de Receita e Governo destacou10 que apesar de as 

alegações apresentadas serem plausíveis, elas não merecem prosperar haja vista 

que a Prefeitura Municipal de Sorriso no exercício de 2018 registrou 16 (dezesseis) 

créditos adicionais suplementares na conta contábil n.º 52212010000 no total de 

                                                 
10 Documento Digital n.º 226189/2019, às fls. 23-25. 
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R$ 215.270,86 (duzentos e quinze mil e duzentos e setenta reais e oitenta e seis 

centavos) utilizando as fontes 3 de superávit financeiro: 3.00, 3.15, 3.18, 3.22 e 

3.23, sem nenhum obstáculo. 

 

21. Ou seja, sem nenhuma regra de validação que a impedisse de gerar e 

enviar as cargas mensais do Sistema Aplic ao Tribunal de Contas em 2018, 

conforme consulta: 

 

 

 

22. Ainda expôs que a equipe técnica responsável pelo sistema Aplic 

informou que dentre as regras de validação do referido sistema vigente no 

exercício de 2018 não havia a regra que obrigasse a utilização de fonte com o 

dígito verificador 3 (saldo de exercício anterior) proveniente de superávit financeiro 

somente com a abertura de créditos adicionais especiais.  

 

23. A título de exemplo, evidenciou o controle contábil da despesa 

(fixação) apresentado pela equipe técnica do Aplic: 
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24. Por fim, a Secex de Receita e Governo entendeu que as justificativas 

apresentadas pelo defendente não são suficientes para afastar irregularidade 

descrita no subitem 3.1.     

 

25. Em razão da permanência da referida irregularidade, o defendente 

apresentou alegações finais11, e combateu essa posição, em primeiro lugar, com o 

argumento de que a própria equipe técnica relata que as justificativas do município 

são plausíveis, motivo pelo qual reiterou que o procedimento foi efetuado de modo 

a atender ao Aplic. E que esse sistema, por sinal, vários meses do ano apresentou 

inconsistências quando se abria a fonte 3, razão pela qual, a própria lei que foi 

editada como suplementar teve que ser alterada no sistema para especial.  

 

26. Em segundo lugar, porque durante o ano de 2018 foram realizados 

diversos contatos perante o setor responsável pelo Aplic para que se deliberasse 

                                                 
11 Documento Digital n.º 235644/2019, às fls. 10-11. 
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sobre as mencionadas ocorrências. Ademais, em contato com técnicos de 

municípios vizinhos, foi constatado que eles também tiveram este problema.  

 

27. Em terceiro lugar, porque a alteração da regra ocorreu apenas no final 

do exercício de 2018 (novembro e dezembro) e que na maioria das vezes essas 

alterações não são nem comunicadas pelo setor do TCE/MT, ou quando o são, 

acabam passando despercebidas pelo gestor em razão da quantidade de regras 

que passam por modificação no decorrer do ano.  

 

28. Assim, a defesa arguiu que resta demonstrado que a presente 

irregularidade deve ser considerada sanada, uma vez que o objetivo do lançamento 

como crédito especial foi apenas para sanar inconsistência do Aplic, pois em 

termos de incompatibilidade com o PPA e LDO não foram infringidas quaisquer 

regras, pois a única criação que houve foi a fonte de recurso e não de 

projeto/atividade ou operação especial, de modo que a tabela de compatibilização 

do PPA, LDO e LOA também não foi enviada no Aplic, e mesmo assim o sistema 

não entendeu como inconsistência.  

 

29. Acerca da irregularidade classificada como CB02, (subitem 4.1) que 

trata sobre contabilização e informação no sistema Aplic de créditos adicionais 

suplementares com créditos adicionais especiais no total de R$ 5.984.672,60 

(cinco milhões e novecentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e setenta e dois 

reais e sessenta centavos), a defesa alegou em primeiro lugar12 que:  

 

 

                                                 
12 Documento Digital n.º 205643/2019, às fls. 28-29.  
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30. Em relação à irregularidade classificada como CB02 (subitem 4.1) a 

Secex de Receita e Governo informou primeiramente que a defesa se reportou às 

manifestações apresentadas na irregularidade anterior, no sentido de que as leis 

foram criadas como suporte para crédito suplementar devido não se tratar de 

dotação (projeto ou atividade) nova, mas sim de criação da fonte de recurso – fonte 

3 – superávit, porém, por norma do leiaute do Aplic foi aberto como crédito especial 

e não suplementar, não sendo possível promover alteração da lei no Poder 

Legislativo   

 

31. Nesse sentido, pelos mesmos fundamentos da irregularidade anterior 

a Secex também assinalou que as alegações ora apresentadas não merecem 

prosperar, tendo em vista que não havia regra de validação vigente que vinculasse 

a obrigatoriedade de utilizar fonte com dígito verificador 3 (saldo de exercício 

anterior) para abertura de créditos adicionais, motivo pelo qual sugeriu pela 

manutenção do referido apontamento. 
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32. Em alegações finais13, o defendente consignou em primeiro lugar que 

tinha ciência de que a lei era de crédito suplementar, uma vez que ao tentar enviá-

la era apresentado um erro no Aplic, motivo pelo qual teve que alterar para crédito 

especial. 

 

33. Todavia, conforme relatado pela equipe de auditoria, foram efetuados 

2 (dois) decretos, um no mês de novembro e um em dezembro de 2018, e ambos 

foram validados pelo Aplic. Porém, tal validação aconteceu apenas a partir do mês 

12, em razão de alteração na regra do Aplic por parte do TCE/MT.   

 

34. A defesa ainda destacou que em períodos anteriores era necessário 

efetuar a alteração das referidas suplementações porque o retorno do arquivo 

sempre vinha com inconsistência. 

 

35. Desse modo, pugnou pela aplicação do princípio da razoabilidade por 

se tratar de fato já acontecido, cuja única alternativa que lhe restava mediante uma 

suplementação já efetuada e a lei já aprovada no Legislativo era alterar o tipo da 

suplementação para o Aplic aceitar seu envio. 

 

36.   Por último, destacou que a discussão se restringe apenas em quais 

tipos de créditos adicionais deveriam ser informados. Ou seja, ao invés de ser 

informado o código 4 – crédito suplementar – foi informado o código 2 – crédito 

especial. Nesse sentido, assinalou que não houve nenhum prejuízo contábil uma 

vez que a fonte de financiamento foi a mesma, isto é, anulação de dotação. 

   

37. Acerca da irregularidade também classificada como CB02 (subitem 

4.3), que trata de divergência entre os saldo ajustados da conta contábil DDR 

82111010000 nas fonte: 100000000 e 300000000 do Sistema Aplic e o saldo 

ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de -R$ 83.587,96 

(oitenta e três mil e quinhentos e oitenta sete reais e noventa e seis centavos 

negativos), a defesa assinalou em um primeiro momento as seguintes alegações:  

                                                 
13 Documento Digital n.º 235644/2019, às fls. 11-12. 
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38. No que diz respeito à irregularidade classificada como CB02, (subitem 

4.3), a Secex de Receita e Governo assinalou em seu relatório técnico de 

defesa14 que o defendente alegou que não foi considerada na fonte 100 a conta – 

Caixa Resid. Santa Cecília n.º 71003-8 com o saldo negativo no valor de R$ 

21.011,22 (vinte e um mil e onze reais e vinte e dois centavos). Ressaltou que a 

soma dos saldos da fonte 100 não é R$ 7.564.199,86, mas sim R$ 7.543.188,64. 

 

39. A Secex destacou que se levou em consideração na verificação dos 

saldos os demonstrativos de saldos bancários por fonte de recursos (arquivo em 

pdf) encaminhados pela própria Administração Municipal, insertos nas páginas 3 e 

4/2216 dos documentos digitais (Documento_Externo_103055_2019_01) e nesse 

relatório não consta a referida conta corrente com saldo negativo, conforme 

documento comprobatório a seguir reproduzido:   

 

 

 

 

 

 

                                                 
14 Documento Digital n.º 226189/2019, às fls. 37-39. 



 

22 
 

 

 

 

 

40. Diante disso, fica comprovado que o referido saldo não compõe a 

relação de saldos bancários por fonte de recursos enviados pelo jurisdicionado. 

Ademais, a equipe de auditoria assinalou que deve compor o demonstrativo de 

saldos bancários os extratos bancários e as conciliações bancárias, e estes não se 

fizeram presentes nos documentos apresentados pela defesa.  

 

41. Outro ponto trazido à baila pela equipe técnica é que foi apresentada 

pela defesa a composição do passivo financeiro das fontes: 100 e 300 e 

informações nas cargas mensais e especiais com os demonstrativos dos saldos, 

conforme a seguir: 
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42. Assim, na ótica da equipe técnica, os dados acima demonstram que 

somente a composição das consignações a pagar convergem com os dados do 

Aplic, de modo que os restos a pagar processados e não processados a liquidar 

não convergem. Porém, essas divergências não foram objetos de análise e 

apontamento no relatório técnico preliminar. 

 

43. Isto posto, a equipe de auditoria sugeriu pela permanência dessa 

irregularidade, uma vez que foi apurada uma divergência entre o saldo ajustado de 

banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de -R$ 83.587,96 (oitenta e 

três mil e quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos).  

 

44. Acerca desta irregularidade, o defendente repisou em alegações 

finais15 os mesmos argumentos já expostos em sede de defesa. 

 

45. Para o defendente, ao contrário do exposto pela equipe técnica de 

que os recursos das fontes 1.00 e 3.00 não estariam de acordo com os enviados 

no Aplic, a tabela Lançamento_Conta _Contabil_TCE demonstra como valor 

                                                 
15 Documento Digital n.º 235644/2019, às 12-13. 
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correto total das contas bancárias a importância de R$ 11.555.604,30 e não o valor 

de R$ 11.576.615,52, conforme abaixo: 

 

 

 

 

46. Dessa forma, para o gestor, os saldos acima somados à importância 

constante em restos a pagar nas fontes 1.00 e 3.00 de passivo financeiro 

demonstram que não há qualquer diferença. Por essa razão, a defesa pugnou pela 

desconsideração do presente apontamento.  

 

47. Com relação às irregularidades classificadas como CB02 (subitens 

4.4 e 4.5) que tratam de divergências entre o saldo ajustado da conta contábil DDR 

82111010000 na fonte 1/01/000000 do Sistema Aplic e o saldo ajustado de bancos 

(extratos de conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10 (quarenta reais e dez 

centavos), a defesa destacou que:  
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48. Acerca dessas irregularidades, a Secex explicitou16 que a própria 

defesa confirmou que ocorreu um equívoco no mês 10/2018, quando da devolução 

do saldo do convênio da conta n.º 45.926-7 – Brasil Escola Pinheiros, ocasião em 

que o rendimento de aplicação financeira do ano totalizou R$ 40,10 (quarenta reais 

e dez centavos) e foi lançado na fonte 115, e ao se efetuar a devolução do recurso 

conforme a NE n.º 13747/2018, a despesa foi paga na fonte 101, nos termos 

demonstrados pelos documentos acostados pela defesa17. 

 

49. Diante disso, tendo em vista que foi confirmada a divergência entre o 

saldo ajustado da conta contábil DDR 82111010000 na fonte 101 do Sistema Aplic 

e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf), a equipe de 

auditoria sugeriu pela permanência dos referidos apontamentos. 

 

 

 

 

 

                                                 
16 Documento digital n.º 226189/2019, às fls. 42-43.  
17 Documento Digital n.º 205643/2019, às fls. 37-38. 
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50. Em sede de alegações finais18 o defendente assinalou que os 

presentes itens necessitam ser rediscutidos, tendo em vista que conforme já citado 

em sua defesa, houve um equívoco na devolução do saldo residual do convênio 

em 10/10/2018, uma vez que o valor foi todo devolvido como fonte 115. No entanto, 

havia uma importância de R$ 40,10 (quarenta reais e dez centavos) que foi 

contabilizada na fonte 101, mas era oriunda de aplicação financeira.  

 

51. Entretanto, conforme as alegações finais, apesar de a equipe técnica 

não afastar as irregularidades pelo simples fato de o município ter admitido o erro, 

o defendente reiterou pelo seu saneamento em razão da aplicação do princípio da 

razoabilidade e da proporcionalidade, tendo em vista que restou inequivocamente 

demonstrado que a divergência se deu por puro equívoco, ou seja, não houve 

qualquer tipo de dolo ou má-fé.   

 

52. Por fim, ainda destacou que como o valor não se altera e ainda é de 

apenas R$ 40,10, não há que se falar pela permanência da presente irregularidade.  

 

53. No que diz respeito à irregularidade classificada como CB02 (subitem 

4.7) que trata de divergência entre o saldo ajustado da conta contábil DDR 

8211100000 na fonte 1/23/000000 do Sistema Aplic e o saldo ajustado de bancos 

(extratos e conciliação – físico em pdf no valor de -R$ 8.090,00, a defesa assinalou 

que: 

 

 

 

                                                 
18 Documento Digital n.º 231320/2019, às fls. 20-24. 
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54. Com relação ao referido apontamento, a Secex expôs que realmente 

procede a afirmação da defesa de que não havia restos a pagar na fonte 123. 

Contudo, nos registros do Sistema Aplic – informes mensais>restos a 

pagar>execução de restos a pagar, consta lançada pelo jurisdicionado a soma de 

R$ 8.090,00 referente à inscrição de 2018 de restos a pagar não processados – 

RPNP na fonte 23 (Empenhos: 007889, 008548 e 008967/2018), bem como consta 
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nos informes mensais>contabilidade>lançamento contábil>passivo financeiro (PF) 

por fonte de recursos, conforme detalhado a seguir: 

 

 

 

 

55. Nesse sentido, a unidade técnica sugeriu pela permanência do 

referido apontamento, uma vez que foi apurada divergência entre o saldo ajustado 

da conta contábil DDR 8211101000 na fonte 1/23/000000 do Sistema Aplic e o 

saldo ajustado de bancos (extratos e conciliações – físico em pdf) no valor de -R$ 

8.090,00 (oito mil e noventa reais), conforme mapeamento da fonte 123. 

 

56. Em suas alegações finais19, a defesa assinalou que apesar de a 

Secex não ter acolhido sua manifestação inicial, reiterou de forma veemente que 

não há restos a pagar na fonte 123. 

 

57. Desse modo, segundo o gestor, resta demonstrado que os restos a 

pagar que a equipe técnica mencionou às fls. 52 do relatório de defesa se referem 

à fonte 323 e não 123, conforme se comprova no documento abaixo: 

 

                                                 
19 Documento Digital n.º 235644/2019, às fls. 15-17. 
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58. Desse modo, bem como nos termos da alegação da defesa reiterada 

em sede de alegações finais, o defendente pugnou pelo saneamento do referido 

apontamento, uma vez que restou esclarecido que não houve irregularidade 

alguma nesse quesito. 

 

59. No que tange à irregularidade ainda classificada como CB02 

(subitem 4.8) que trata de divergência entre a soma dos saldos ajustados da conta 

contábil DDR 82111010000 nas fontes 1/24/000000 e 3/24/000000 do Sistema Aplic 

e o saldo ajustado e bancos (extratos e conciliação – físico em pdf) no valor de -R$ 

19.011,22, a defesa arguiu no seguinte sentido: 
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60. Em relatório técnico de defesa, a Secex concordou com a explanação 

do defendente de que realmente não foi considerada uma fonte que estava com 

saldo negativo no valor de R$ 21.011,12 na conta 71003-8.  
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61. No entanto, destacou que essa fonte não foi considerada justamente 

porque o jurisdicionado, ao protocolar o demonstrativo de saldos bancários por 

fonte (Documento_Externo_103055_2019_01 - pág. 6/2216), deixou de mencioná-

la conforme se comprova com a imagem dos autos digitais extraídas do Control-P: 

 

  

 

62. Quanto à outra alegação da defesa acerca da inclusão no passivo 

financeiro – classe 2 e 6 (passivo e orçamento) da fonte Aplic do valor de R$ 

11.366,93 referente a restos a pagar da fonte 324, a Secex destacou que isso 

ocorreu em razão de que o Sistema Aplic não detalha a fonte 124 da fonte 324, 

uma vez que essa situação é demonstrada em conjunto e não individualizada, 

conforme está na própria descrição do achado. 

 

63. Assim, para solucionar essa junção foram analisadas pela equipe 

técnica as fontes 124 e 324 em conjunto, conforme resumo a seguir: 
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64. Dessa forma, a Secex sugeriu pela permanência do referido 

apontamento, uma vez que a divergência foi apurada entre a soma dos saldos 

ajustados da conta contábil DDR 82111010000 nas fontes 1/24/000000 e 

3/24/000000 do Sistema Aplic e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação 

– físico em pdf) no valor e -R$ 19.011,22. 

 

65. Em sede de alegações finais20, o defendente reiterou sua tese 

enviada na primeira defesa, tendo em vista que ela não foi considerada pela equipe 

técnica.  

 

66. Ou seja, afirmou mais uma vez que há um equívoco no montante do 

saldo considerado pela unidade instrutiva deste Tribunal em relação ao saldo do 

município na fonte 124, uma vez que o controle de fontes sempre foi levado muito a 

sério pelo Município de Sorriso. 

 

67. Segundo o gestor, até mesmo porque as poucas divergências que 

ocorrem, são decorrentes de algum fato superveniente, razão pela qual, após 

conferir novamente no Aplic o saldo da fonte 124, foi confirmado o montante de R$ 

1.135.332,15 e não R$ 1.114.320,93, conforme demonstrado no relatório do 

TCE/MT. 

 

68. Para comprovar o alegado, ao invés de encaminhar o demonstrativo 

do município como foi feito na apresentação da primeira defesa, o gestor 

demonstrou a tabela do próprio TCE/MT – LANÇAMENTO_CONTA_TCE:   

                                                 
20 Documento Digital n.º 235644/2019, às 17-19. 
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69. Ainda foi justificado o saldo na coluna passivo PF – classe 2 e 6 

(passivo e orçamento) da fonte Aplic (c) de R$ 1.402.215,79. Porém, conforme o 

gestor, neste montante está incluso o valor de R$ 11.366,93 de restos a pagar que 

é da fonte 324. Desse modo, os restos a pagar são de R$ 1.390.848,86. 

 

70.  Assim, reiterou que o mapeamento a ser considerado é o 

apresentado na defesa, conforme segue: 

 

    

71. Nesse sentido, tendo em vista que em sua ótica restou esclarecida a 

controvérsia, a defesa pugnou para que seja sanada a presente irregularidade nos 

termos das alegações finais. 
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72. Acerca da irregularidade classificada como CB99 (subitem 6.4), que 

trata da divergência de R$ 11.829.491,88 entre o quadro dos ativos e passivos 

financeiros com o quadro do superávit/déficit financeiro, a defesa expôs que: 
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73. Após a apresentação da defesa, a Secex assinalou que realmente 

havia uma diferença de R$ 400.000,00 por um problema ocorrido no quadro do 

superávit/déficit da autarquia Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Sorriso, em razão de um lançamento eventual de estorno realizado 

pela autarquia em janeiro de 2018, que influenciou no saldo das fontes. 

 

74. A equipe técnica ainda confirmou, que foi gerado um novo Balanço 

Patrimonial da Previso e devidamente encaminhado pela defesa21. Dessa forma, 

após a retificação e republicação do Balanço Patrimonial da Previso, a regra de 

integridade foi devidamente retificada, conforme segue:   

 

 

                                                 
21 Documento Digital n.º 205643/2019, às fls. 168-169. 
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75. Desse modo, no entender da equipe técnica, os dados do 

mapeamento acima confirmam que há divergência no valor de R$ 400.000,00 dos 

quadros do superávit/déficit financeiro de 2018 do BP Consolidado, uma vez que 

consta no demonstrativo do superávit/déficit financeiro apurado no BP Consolidado 

o total de R$ 164.651.155,61 nos termos apresentados pela defesa22. 

 

76. Na sequência, a equipe de auditoria sugeriu pela permanência do 

referido apontamento com a seguinte redação: 

 

Na aplicação da regra de interdemonstrações do saldo do 
superávit/déficit financeiro constante do Balanço Patrimonial (BP), 
comparando-se o quadro dos ativos e passivos financeiros com o 
quadro do superávit/déficit financeiro, foi detectado divergência de -
R$ 400.000,00. 
 

   

77. Nas alegações finais apresentadas pela defesa23, ela confirmou o 

ocorrido e informou que houve um problema no sistema em relação ao somatório 

do superávit/déficit, e que após somado todos os saldos dos recursos ordinários e 

vinculados, o montante totaliza a importância de R$ 164.251.155,61, conforme 

totaliza o quadro do ativo e passivo financeiro.  

 

                                                 
22 Documento Digital n.º 205643/2019, às fls. 175-176. 
23 Documento Digital n.º 235644/2019, às fls. 19-23.  
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78. Nesse sentido, trouxe aos autos a página final do Balanço Patrimonial 

com o total correto, bem como o comprovante da republicação do referido balanço 

na página do município que pode ser localizado pelo seguinte endereço: 

https//site.sorriso.mt.gov.br/transparência - senão vejamos:   

 

 

79. Conforme exposto, a defesa assinalou que não houve qualquer ato de 

má-fé de sua parte ou por parte de sua equipe nas ações promovidas, tanto é que 



 

42 
 

buscou de forma eficiente solucionar a divergência, razão pela qual pugnou pelo 

saneamento do presente apontamento.  

 

80. Abaixo, seguem as irregularidades mantidas pela Secex de Receita e 

Governo: 

 

IRREGULARIDADE SITUAÇÃO 

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de crédi-
tos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 
crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
 
2.1) Foram abertos, por decretos, créditos adicionais por superávit financei-
ro sem recursos suficientes nas fontes: 3.01.000000; 3.14.000000; 
3.19.000000 e 3.22.000000, no total de R$ 144.038,94.  

 
 
 

MANTIDA 

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito 
adicional especial incompatível com o PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei 
Complementar 101/2000). 
 
3.1) Edição de Leis autorizativas para abertura de créditos adicionais espe-
ciais sem alterar o PPA, no valor de R$ 7.840.958,21 e a LDO/2018, no 
valor de R$ 7.270.955,21.  

 
 

MANTIDA 

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos 
sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 
 
4.1) O Município contabilizou e informou, no sistema APLIC, Créditos Adici-
onais Suplementares como Créditos Adicionais Especiais, no total de R$ 
5.984.672,60. 
 
4.3) Há divergência entre os Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 
82111010000 nas Fontes: |1|00|000000 e |3|00|000000 do Sistema APLIC e 
o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de 
R$ -83.587,96.  
 
4.4) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 
82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado 
de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10.  
 
4.5) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 
82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado 
de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -40,10. 
 
4.7) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 
82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado 
de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -8.090,00.  
 
4.8) Há divergência entre a soma dos Saldos Ajustados da Conta Contábil 
DDR 82111010000 nas Fontes: |1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema 
APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) 
no valor de R$ -19.011,22. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANTIDA 
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6) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabi-
lidade, não contemplada em classificação específica na Resolução Normati-
va nº 17/2010 – TCE-MT. 
 
6.4) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do 
superávit/déficit financeiro constante do Balanço Patrimonial - BP é aplicada 
comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o 
Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 
11.829.491,88. Reedição do Achado: Na aplicação da regra de integridade 
interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante do 
Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e 
Passivos Financeiros com o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi de-
tectado divergência de R$ -400.000,00.  

 
MANTIDA 

 

81. Por seu turno, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 

5.024/2019, subscrito pelo Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, 

opinou pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação das contas, com 

recomendações. 

 

82. Após a narrativa dos fatos acima exposta, serão destacados a seguir 

alguns itens extraídos dos relatórios de auditoria. 

 

1. RECEITA 

 

83. As receitas previstas24 no orçamento do Município para 2018, 

inclusive intraorçamentárias, totalizaram o valor de R$ 331.580.000,00 (trezentos e 

trinta e um milhões e quinhentos e oitenta mil reais). 

 

84. A receita arrecadada25 em 2018, inclusive intraorçamentária, foi de 

R$ 316.346.469,38 (trezentos e dezesseis milhões e trezentos e quarenta e seis 

mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

 

85. Sendo assim, a equipe concluiu que houve insuficiência na 

arrecadação no valor de R$ 15.233.530,62 (quinze milhões e duzentos e trinta e 

                                                 
24 Relatório Técnico - Documento Digital nº 179542/2019, fl. 19. 
25 Ibidem. 
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três mil e quinhentos e trinta reais e sessenta e dois centavos), uma vez que foi 

arrecadado menos do que o previsto, conforme relatório técnico preliminar26. 

 

86. Desse total, R$ 78.570.310,61 (setenta e oito milhões e quinhentos e 

setenta mil e trezentos e dez reais e sessenta e um centavos) corresponderam à 

arrecadação da receita tributária própria27. 

 

2. DESPESA 

 

87. As despesas empenhadas28, inclusive intraorçamentárias, totalizaram 

R$ 307.129.472,05 (trezentos e sete milhões e cento e vinte e nove mil e 

quatrocentos e setenta e dois reais e cinco centavos), conforme relatório técnico 

preliminar. 

 

3. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

 

88. Comparando-se as receitas arrecadadas com as despesas 

empenhadas, ambas ajustadas de acordo com a Resolução Normativa nº 

43/2013/TCE/MT, constatou-se um resultado de execução orçamentária 

superavitário de R$ 17.591.583,38 (dezessete milhões e quinhentos e noventa e 

um mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos), conforme 

relatório técnico preliminar29. 

 

4. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

 

89. Conforme demonstrado no relatório técnico preliminar, o Município de 

Sorriso garantiu recursos para a quitação das obrigações financeiras de curto 

prazo do exercício ao final de 2018 (art. 1º, § 1º, da LRF), incluindo os restos a 

pagar processados e não processados, com a apresentação de suficiência 

                                                 
26 Idem, fl. 132. 
27 Documento Digital n.º 179542/2019, fl. 24. 
28 Idem, fl. 147. 
29 Idem, fls. 154-155. 
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financeira no valor de R$ 7.103.457,65 (sete milhões e cento e três mil e 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 30. 

 

5. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

5.1 EDUCAÇÃO 

 

90. Em 2018, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do 

ensino o equivalente a 30,21 % do total da receita resultante dos impostos, 

compreendida a proveniente das transferências estadual e federal, cumprindo o 

disposto no art. 212 da CF/1988. 

 

91. Na valorização e remuneração do magistério da Educação Básica 

Pública, aplicou o equivalente a 91,12 % da receita base do Fundeb, cumprindo o 

disposto nos arts. 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT/CF) e 22 da Lei nº 11.494/2007. 

 

92. A série histórica da aplicação de recursos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino31, no período de 2014-2018, é a seguinte: 

 

HISTÓRICO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - Limite Mínimo Fixado 60 % 

ANO 2014 2015 2016 2017 2018 

Aplicado - % 84,44 % 79,07 % 82,84 % 92,98 % 91,12 % 

 

5.2 SAÚDE 

 

93. De acordo com o relatório técnico preliminar, em 2018, o Município 

aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde32 o equivalente a 29,16 % do 

produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que trata o art. 158, “b”, inciso I, e § 3º do art. 159, todos da CF/1988, cumprindo 

os termos do inciso III do art. 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15 %. 

                                                 
30 Idem, 99. 
31 Documento Digital n.º 179542/2019, fl. 107. 
32 Idem, fl. 108. 
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94. A série histórica dos gastos nas ações e serviços públicos de saúde, 

no período de 2014/2018, é a seguinte: 

 

HISTÓRICO - APLICAÇÃO NA SAÚDE - Limite Mínimo Fixado 15 % 

ANO 2014 2015 2016 2017 2018 

Aplicado - % 27,79 % 28,63 % 29,41 % 30,31 % 29,16 % 

 

5.3 GASTOS COM PESSOAL 

 
95. Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com 

despesas com pessoal, conforme relatório técnico preliminar33: 

 

RCL: R$ 291.749.895,19 

Pessoal Valor no Exercício R$  (%) RCL (%) Limites 
Legais 

Situação 

Executivo 152.802.634,87 52,37 54 Regular 

Legislativo 7.005.619,84 2,40 6 Regular 

Município 159.808.254,71 54,77 60 Regular 

 

96. A série histórica dos gastos com pessoal, no período de 2014/2018, é 

a seguinte: 

 

LIMITES COM PESSOAL 
- LRF 

ANO 2014 2015 2016 2017 2018 

Limite máximo Fixado - 

Poder Executivo 

 
54 % 

    

Aplicado - % 49,85 % 4,48 % 47,30 % 50,50 % 52,37 % 

Limite máximo Fixado - 

Poder legislativo 

 
6 % 

    

Aplicado - % 2,24 % 2,26 % 2,01 % 2,25 % 2,40 % 

Limite máximo Fixado – 

Município 

 
60 % 

    

Aplicado - % 52,09 % 45,74 % 49,31 % 52,75 % 54,77 % 

 

                                                 
33 Relatório Técnico de Defesa - Documento Digital n.º 226189/2019, fls. 10-11.   
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6. REPASSE AO PODER LEGISLATIVO 

 

97. Nos termos do disposto no relatório técnico preliminar34, o Poder 

Executivo repassou para o Poder Legislativo o valor de R$ 11.600.000,00 (onze 

milhões e seiscentos mil reais), correspondente a 6,01 % da receita base referente 

ao exercício de 2017, assegurando o cumprimento do limite máximo estabelecido 

no art. 29-A da CF/1988. 

 

98. A série histórica de percentuais dos repasses para o Poder 

Legislativo, no período de 2014/2018, é a seguinte: 

 

REPASSE PARA O LEGISLATIVO 

ANO 2014 2015 2016 2017 2018 

Percentual máximo 

Fixado 

7,00 % 

Aplicado - % 6,46 % 5,61 % 5,53 % 5,35 % 6,01 % 

 

7. OUTROS ITENS 

 

99. Foram realizadas audiências públicas durante os processos de 

elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA, conforme dispõe o art. 48, § 1º, 

inciso I, da LRF35. 

 

100. Foi comprovada a realização de audiências públicas na Câmara 

Municipal36 para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º, 2º e 3º 

quadrimestres de 2018, conforme determina o art. 9°, § 4°, da LRF.  

 

101. Por fim, o Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a 

Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e de acordo com o disposto na 

Resolução Normativa nº 36/2012 – TCE/MT (arts. 71, incisos I e II, CF, art. 47, I, e 

                                                 
34 Relatório Técnico - Documento Digital nº 179542/2019, fls. 185-186. 
35 Idem, fls. 9-12. 
36 Idem, fl. 115. 
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art. 210 da Constituição Estadual e arts. 26 e 34 da Lei Complementar nº 

269/2007). 

 

 É o relatório. 

 

Cuiabá/MT, 26 de novembro de 2019. 

 

(assinatura digital) 
JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR 

Conselheiro Interino 
(Portaria nº 127/2017, DOC TCE/MT de 18/09/2017) 


